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 DECLARAÇÃO ANEXO I – COMPLEMENTO   

 

Manuel Fernandez Moran, portador do Cartão de Identificação Espanhola 34870987C, residente em: Bairro de 

Outeiro, Santiago de Ribateme, As Neves (Espanha), na qualidade de representante legal da Sociedade “Narom 

S.L. – Sucursal em Portugal”, com sede na Rua Val Flores, Ed S. Gião, Esplanada, Bl. 1, 4ºB, Freguesia e Concelho 

de Valença, com o número de Matrícula e Identificação Fiscal 980444829, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Vila Nova de Cerveira, com o capital social 607.010,00€ (seiscentos e sete mil,  e dez euros) declara, 

sob compromisso de honra que no Anexo I do programa do Concurso Público: “Bloco XLVIII – Acesso a Parral 

- Cabreiro”, que: 

 na alínea f) do n.º4 onde se lê: “Tem sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do 

n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei 

n.º 19/2012, de 8 de Maio, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código, durante o período de inabilidade fi-

xado na decisão condenatória;” 

deve ler-se:  

“Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei 

n.º 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de Maio, e no n.º 

1 do artigo 460.º do presente Código, durante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória;” 

 

 na alínea g)  do n.º4 onde se lê: “Não foi  objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do 

n.º1 do artigo 627º do Código do Trabalho; 

deve ler-se:  

“Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º2 do artigo 562º do Código do 

Trabalho; 

 

A Gerência 

 

 

 

 

________________________________ 

 

(Manuel Fernandéz Moran) 
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